
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI COMPLEMENTAR Nº 125, DE 3 DE JANEIRO DE 2007

 Institui, na forma do art. 43 da
Constituição Federal, a Superintendência
do Desenvolvimento do Nordeste -
SUDENE; estabelece sua composição,
natureza jurídica, objetivos, áreas de
atuação, instrumentos de ação; altera a
Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989,
e a Medida Provisória nº 2.156, de 24 de
agosto de 2001; revoga a Lei
Complementar nº 66, de 12 de junho de
1991; e dá outras providências.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

CAPÍTULO I
DA SUDENE

Art. 1º Fica instituída a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
- SUDENE, de natureza autárquica especial, administrativa e financeiramente
autônoma, integrante do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, com sede na
cidade de Recife, Estado de Pernambuco, e vinculada ao Ministério da Integração
Nacional.

Art. 2º A área de atuação da Sudene abrange os Estados do Maranhão, Piauí,
Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia e as regiões
e os Municípios do Estado de Minas Gerais de que tratam as Leis nºs 1.348, de 10 de
fevereiro de 1951, 6.218, de 7 de julho de 1975, e 9.690, de 15 de julho de 1998, bem
como os Municípios de Águas Formosas, Angelândia, Aricanduva, Arinos, Ataléia,
Bertópolis, Campanário, Carlos Chagas, Catuji, Crisólita, Formoso, Franciscópolis, Frei
Gaspar, Fronteira dos Vales, Itaipé, Itambacuri, Jenipapo de Minas, José Gonçalves de
Minas, Ladainha, Leme do Prado, Maxacalis, Monte Formoso, Nanuque, Novo Oriente
de Minas, Ouro Verde de Minas, Pavão, Pescador, Ponto dos Volantes, Poté, Riachinho,
Santa Fé de Minas, Santa Helena de Minas, São Romão, Serra dos Aimorés, Setubinha,
Teófilo Otoni, Umburatiba e Veredinha, todos em Minas Gerais, e ainda os Municípios
do Estado do Espírito Santo relacionados na Lei nº 9.690, de 15 de julho de 1998, bem
como o Município de Governador Lindemberg.

Parágrafo único. Quaisquer municípios criados, ou que venham a sê-lo, por
desmembramento dos entes municipais integrantes da área de atuação da Sudene de que
trata o caput deste artigo, serão igualmente considerados como integrantes de sua área
de atuação.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 124, DE 3 DE JANEIRO DE 2007

 Institui, na forma do art. 43 da
Constituição Federal, a Superintendência
do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM; estabelece sua composição,
natureza jurídica, objetivos, área de
competência e instrumentos de ação;
dispõe sobre o Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA;
altera a Medida Provisória nº 2.157-5, de
24 de agosto de 2001; revoga a Lei
Complementar nº 67, de 13 de junho de
1991; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

CAPÍTULO I
DA SUDAM

Art. 1º Fica instituída a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia
- SUDAM, de natureza autárquica especial, administrativa e financeiramente autônoma,
integrante do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, com sede na cidade de
Belém, Estado do Pará, e vinculada ao Ministério da Integração Nacional.

Art. 2º A área de atuação da Sudam abrange os Estados do Acre, Amapá,
Amazonas, Mato Grosso, Rondônia, Roraima, Tocantins, Pará e do Maranhão na sua
porção a oeste do Meridiano 44º.

Parágrafo único. Os Estados e os Municípios criados por desmembramento
dos Estados e dos entes municipais situados na área a que se refere o caput deste artigo
serão automaticamente considerados como integrantes da área de atuação da Sudam.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO Nº 6.198, DE 28 DE AGOSTO DE 2007
* Revogado pelo Decreto nº 6.219, de 4 de outubro de 2007.

Aprova a Estrutura Regimental e o
Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e das Funções Gratificadas da
Superintendência do Desenvolvimento
do Nordeste - SUDENE, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
125, de 3 de janeiro de 2007,

DECRETA:

Art. 1º Para a instalação da Superintendência do Desenvolvimento do
Nordeste - SUDENE e o início de suas atividades, ficam aprovados a sua Estrutura
Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções
Gratificadas, na forma dos Anexos I e II a este Decreto.

Art. 2º Em decorrência do disposto no art. 1º, ficam remanejados, na forma
do Anexo III a este Decreto, os seguintes cargos em Comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS e Funções Gratificadas - FG:

I - da extinta Agência do Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, para a
Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão: um DAS
101.6; três DAS 101.5; dez DAS 101.4; dezenove DAS 101.3; um DAS 101.2; quatro
DAS 102.3; oito DAS 102.1; dez FG-1; e dez FG-2; e

II - da Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, para a SUDENE: um DAS 101.6; quatro DAS 101.5; dezessete DAS 101.4;
vinte e dois DAS 101.3; um DAS 101.2; quinze DAS 101.1; um DAS 102.4; sete DAS
102.3; vinte e três DAS 102.2; doze DAS 102.1; e vinte e sete FG-1.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO Nº 6.199, DE 28 DE AGOSTO DE 2007
* Revogado pelo Decreto nº 6.218, de 4 de outubro de 2007.

Aprova a Estrutura Regimental e o
Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e das Funções Gratificadas da
Superintendência do Desenvolvimento
da Amazônia - SUDAM, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 124, de 3 de janeiro de 2007,

DECRETA:

Art. 1º Para a instalação da Superintendência do Desenvolvimento da
Amazônia - SUDAM e o início de suas atividades, ficam aprovados a sua Estrutura
Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções
Gratificadas, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2º Em decorrência do disposto no art. 1º, ficam remanejados, na forma
do Anexo III, os seguintes cargos em Comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS e Funções Gratificadas - FG:

 I - da extinta Agência do Desenvolvimento da Amazônia - ADA, para a
Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão: um DAS
101.6; três DAS 101.5; nove DAS 101.4; vinte DAS 101.3; um DAS 102.2; dezesseis
DAS 102.1; dez FG-1; e dez FG-2; e

II - da Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, para a SUDAM: um DAS 101.6; quatro DAS 101.5; dezessete DAS 101.4;
vinte e dois DAS 101.3; um DAS 101.2; quinze DAS 101.1; um DAS 102.4; sete DAS
102.3; vinte e três DAS 102.2; doze DAS 102.1; e vinte e sete FG-1.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 377, DE 18 DE JUNHO DE 2007
*Arquivada pelo Ato Declaratório nº 1, De 3 De Outubro De 2007

 Acresce e altera dispositivos da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, acresce
dispositivos à Lei nº 11.356, de 19 de
outubro de 2006, cria a Secretaria de
Planejamento de Longo Prazo da
Presidência da República, cria cargos em
comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS e
Funções Gratificadas, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 2º-A ...............................................................................................
.................................................................................................................

§ 2º A Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da
República tem como estrutura básica o Gabinete, uma Secretaria
Executiva, até duas Subchefias e a Secretaria do Conselho de
Desenvolvimento Econômico e Social." (NR)
"Art. 6º Ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da
República no desempenho de suas atribuições, prevenir a ocorrência e
articular o gerenciamento de crises, em caso de grave e iminente
ameaça à estabilidade institucional, realizar o assessoramento pessoal
em assuntos militares e de segurança, coordenar as atividades de
inteligência federal e de segurança da informação, zelar, assegurado o
exercício do poder de polícia, pela segurança pessoal do Chefe de
Estado, do Vice-Presidente da República e respectivos familiares, dos
titulares dos órgãos essenciais da Presidência da República, e de
outras autoridades ou personalidades quando determinado pelo
Presidente da República, bem como pela segurança dos palácios
presidenciais e das residências do Presidente e Vice-Presidente da
República, tendo como estrutura básica o Conselho Nacional
Antidrogas, a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, a Secretaria
Nacional Antidrogas, o Gabinete, uma Secretaria Executiva e até duas
Secretarias.
..............................................................................................." (NR)
"Art. 7º ...................................................................................
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I - Conselho de Governo, integrado pelos Ministros de Estado, pelos
titulares dos órgãos essenciais da Presidência da República, pelos
titulares das Secretarias Especiais de Direitos Humanos, de Políticas
para as Mulheres, de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, de
Aqüicultura e Pesca e de Portos, que será presidido pelo Presidente da
República ou, por sua determinação, pelo Chefe da Casa Civil e
secretariado por um dos membros para esse fim designado pelo
Presidente da República;
..............................................................................................." (NR)
"Art. 8º ....................................................................................
§ 1º ........................................................................................
...............................................................................................

II - pelos Ministros de Estado Chefes da Casa Civil, da Secretaria-
Geral, do Gabinete de Segurança Institucional e da Secretaria de
Planejamento de Longo Prazo;
..............................................................................................." (NR)
"Art. 27. ................................................................................
...............................................................................................

XVII - ...................................................................................
..............................................................................................

h) formulação de diretrizes, coordenação e critérios de governança
corporativa das empresas estatais federais;
............................................................................................... "(NR)

"Art. 29. ...................................................................................
.................................................................................................
XVII - do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a
Comissão de Financiamentos Externos, a Assessoria Econômica e até
oito Secretarias;
..............................................................................................." (NR)

Art. 2º A Seção II do Capítulo I da Lei n° 10.683, de 2003, passa a vigorar
acrescida do seguinte artigo:

"Art. 24-B. À Secretaria de Planejamento de Longo Prazo da
Presidência da República compete assessorar direta e imediatamente o
Presidente da República no planejamento nacional e na elaboração de
subsídios para formulação de políticas públicas de longo prazo.
§ 1º A Secretaria de Planejamento de Longo Prazo tem como estrutura
básica o Gabinete, a Subchefia Executiva e até duas Subsecretarias.
§ 2º As competências atribuídas no caput à Secretaria de Planejamento
de Longo Prazo compreendem:
I - o planejamento nacional de longo prazo;
II - a discussão das opções estratégicas do País, considerando a
situação presente e as possibilidades do futuro;
III - a articulação com o governo e a sociedade para formular a
estratégia nacional de desenvolvimento de longo prazo; e
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IV - a elaboração de subsídios para a preparação de ações de
governo." (NR)

Art. 3º Fica criada a Secretaria de Planejamento de Longo Prazo da
Presidência da República.

Parágrafo único. A Secretaria de que trata o caput é órgão essencial da
Presidência da República.

Art. 4º Fica criado o cargo de Ministro de Estado Chefe da Secretaria de
Planejamento de Longo Prazo da Presidência da República.

Art. 5º Fica transformado o cargo de Natureza Especial de Chefe do Núcleo
de Assuntos Estratégicos da Presidência da República no cargo de Natureza Especial de
Subchefe Executivo da Secretaria de Planejamento de Longo Prazo da Presidência da
República.

Art. 6º Até que seja aprovada a estrutura regimental da Secretaria de
Planejamento de Longo Prazo são mantidas as estruturas, as competências, as
atribuições, a denominação das unidades e a especificação dos cargos do Núcleo de
Assuntos Estratégicos, vigentes em 18 de junho de 2007.

Art. 7º Fica transformado o cargo de Subchefe Executivo da Secretaria de
Relações Institucionais em Secretário Executivo da Secretaria de Relações
Institucionais.

Art. 8º A Lei n° 11.356, de 19 de outubro de 2006, passa a vigorar acrescida
do seguinte artigo:

"Art. 16-A. O servidor titular de cargo de provimento efetivo, regido
pela Lei n° 8.112, de 1990, pertencente aos quadros de pessoal de
órgãos e entidades da administração pública federal, poderá ser cedido
para exercício nas unidades gestoras dos sistemas a que se refere o art.
15, independentemente do exercício de cargo em comissão ou função
de confiança.
§ 1º Na hipótese de cessão sem exercício de cargo em comissão ou
função de confiança, o servidor:
I - fará jus à GSISTE, respeitados os quantitativos máximos previstos
no Anexo VII; e
II - fará jus a setenta e cinco por cento do valor máximo da
gratificação de desempenho a que faria jus no órgão ou entidade de
origem.
§ 2º Ao servidor cedido para o exercício de cargo em comissão ou
função de confiança que deixe de fazer jus ao pagamento da
gratificação de desempenho do seu respectivo plano ou carreira por
força da cessão, aplica-se o disposto no inciso II do § 1°." (NR)

Art. 9º Ficam criados, no âmbito da administração pública federal, os
seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramentos Superiores e
Funções Gratificadas:

I - quatro DAS-6;
II - sessenta e cinco DAS-5;
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III - cento e dezesseis DAS-4;
IV - cento e noventa e dois DAS-3;
V - duzentos DAS-2;
VI - quarenta e nove DAS-1; e
VII - trinta e quatro FG-1.

Art. 10. Ficam revogados:
I - o art. 6°-A da Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003;
II - o art. 1° da Lei n° 11.204, de 5 de dezembro de 2005, na parte em que

altera o art. 6°-A, o inciso I do art. 7° e o inciso II do § 1° do art. 8° da Lei n° 10.683, de
28 de maio de 2003;

III - o art. 1° da Lei n° 11.204, de 5 de dezembro de 2005, na parte em que
inclui o § 2° ao art. 2°-A da Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003;

IV - o inciso II do art. 3° da Lei n° 11.204, de 5 de dezembro de 2005; e
V - o art. 1° da Lei n° 10.869, de 13 de maio de 2004, na parte em que altera

o art. 6° da Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003.

Art. 11. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de junho de 2007; 186° da Independência e 119° da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
Dilma Rousseff
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ATO DECLARATÓRIO Nº 1, DE 3 DE OUTUBRO DE 2007

Rejeita os pressupostos constitucionais
de relevância e urgência da Medida
Provisória nº 377, de 18 de junho de
2007, que "Acresce e altera dispositivos
da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003,
acresce dispositivos à Lei nº 11.356, de
19 de outubro de 2006, cria a Secretaria
de Planejamento de Longo Prazo da
Presidência da República, cria cargos em
comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS e
Funções Gratificadas, e dá outras
providências" e determina o seu
arquivamento.

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL faz saber que, em sessão
realizada no dia 26 de setembro de 2007, o Plenário da Casa rejeitou os pressupostos
constitucionais de relevância e urgência da Medida Provisória nº 377, de 18 de junho de
2007, que "Acresce e altera dispositivos da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003,
acresce dispositivos à Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, cria a Secretaria de
Planejamento de Longo Prazo da Presidência da República, cria cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e Funções Gratificadas, e dá outras
providências" e determinou o seu arquivamento, nos termos do disposto no parágrafo
único do art. 8º da Resolução nº 1, de 2002-CN.

Senado Federal, em 3 de outubro de 2007

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente
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DECRETO Nº 6.219, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007

Aprova a Estrutura Regimental e o
Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e das Funções Gratificadas da
Superintendência do Desenvolvimento
do Nordeste - SUDENE, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 2007,

DECRETA :

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo
dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas da Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, na forma dos Anexo I e II.

Art. 2º Ficam remanejadas, na forma do Anexo III, da Secretaria de Gestão,
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para a SUDENE, dez Funções
Gratificadas - FG-2.

 Art. 3º Os apostilamentos decorrentes das alterações na estrutura regimental
da SUDENE deverão ocorrer até 1º de novembro de 2007.

 Parágrafo único. Até 3 de dezembro de 2007, o Superintendente da
SUDENE fará publicar, no Diário Oficial da União, relação nominal dos titulares dos
cargos em comissão do Grupo- Direção e Assessoramento Superiores - DAS, a que se
refere o Anexo II, indicando, inclusive, o número de cargos vagos, sua denominação e
respectivo nível.

Art. 4º O regimento interno da SUDENE será aprovado pela Diretoria
Colegiada e publicado no Diário Oficial da União até 4 de janeiro de 2008.

Art. 5º Os titulares dos Ministérios setoriais deverão prestar informações em
relação aos programas e ações sob sua responsabilidade, na área de atuação da
SUDENE, para viabilizar a elaboração do relatório anual sobre o cumprimento dos
planos, diretrizes de ação e propostas de políticas públicas federais, com vistas a
subsidiar a apreciação do projeto de lei orçamentária da União pelo Congresso
Nacional.

Parágrafo único. As informações de que trata o caput deverão ser
apresentadas conforme as metodologias a serem estabelecidas de comum acordo entre o
órgão central do Sistema de Planejamento e Orçamento Federal, o Ministério da
Integração Nacional e a SUDENE, objetivando o alinhamento com o modelo de gestão
do plano plurianual e com a Política Nacional de Desenvolvimento Regional - PNDR.

Art. 6º O Conselho Deliberativo da SUDENE terá o prazo de cento e oitenta
dias, a contar da publicação deste Decreto, para a criação do Comitê Regional das
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Instituições Financeiras Federais e do Comitê Regional de Articulação dos Órgãos e
Entidades Federais, com a definição de sua organização e funcionamento.

Art. 7º Os servidores que foram transferidos para o Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão por força do art. 21, § 4º, da Medida Provisória no
2.156-5, de 24 de agosto de 2001, bem como os que estavam lotados na Agência de
Desenvolvimento do Nordeste - ADENE poderão ser redistribuídos para o Quadro de
Pessoal Permanente da SUDENE, nos termos do art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

Art. 8º A administração e o pagamento de inativos e pensionistas da
ADENE será de responsabilidade da SUDENE.

Art. 9º Na reunião de instalação do Conselho Deliberativo da SUDENE,
será iniciada a apreciação de proposta de regimento interno do colegiado, o qual deverá
ser aprovado até a segunda reunião.

Art. 10. Fica divulgado, na forma do Anexo IV, o total de cargos em
comissão e de funções gratificadas alocados à SUDENE, tornadas insubsistentes por
força da rejeição da Medida Provisória nº 377, de 18 de junho de 2007.

Art. 11. Fica revogado o Decreto nº 6.198, de 28 de agosto de 2007.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de outubro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
Luiz Antônio Souza da Eira
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DECRETO Nº 6.218, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007

 Aprova a Estrutura Regimental e o
Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e das Funções Gratificadas da
Superintendência do Desenvolvimento
da Amazônia - SUDAM, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, o uso das atribuições que lhe confere o
art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 124, de 3 de janeiro de 2007,

DECRETA :

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo
dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas da Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, os seguintes cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e Funções
Gratificadas - FG:

I - SUDAM para a Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão: quatro DAS 101.1; e

II - da Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, para a SUDAM: quatro DAS 102.1; e dez FG-2.

Art. 3º Os apostilamentos decorrentes das alterações na estrutura regimental
da SUDAM deverão ocorrer até 1º de novembro de 2007.

Parágrafo único. Até 3 de dezembro de 2007, o Superintendente da SUDAM
fará publicar, no Diário Oficial da União, relação nominal dos titulares dos cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, a que se refere o
Anexo II, indicando, inclusive, o número de cargos vagos, sua denominação e
respectivo nível.

Art. 4º O regimento interno da SUDAM será aprovado pela Diretoria
Colegiada e publicado no Diário Oficial da União até 4 de janeiro de 2008.

Art. 5º Os titulares dos Ministérios setoriais deverão prestar informações em
relação aos programas e ações sob sua responsabilidade, na área de atuação da
SUDAM, para viabilizar a elaboração do relatório anual sobre o cumprimento dos
planos, diretrizes de ação e propostas de políticas públicas federais, com vistas a
subsidiar a apreciação do projeto de lei orçamentária da União pelo Congresso
Nacional.

Parágrafo único. As informações de que trata o caput deverão ser
apresentadas conforme as metodologias a serem estabelecidas de comum acordo entre o
órgão central do Sistema de Planejamento e Orçamento Federal, o Ministério da
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Integração Nacional e a SUDAM, objetivando o alinhamento com o modelo de gestão
do plano plurianual e com a Política Nacional de Desenvolvimento Regional - PNDR.

Art. 6º Os servidores que foram transferidos para o Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão por força do art. 21, § 4º, da Medida Provisória no
2.157-5, de 24 de agosto de 2001, bem como os que estavam lotados na Agência do
Desenvolvimento da Amazônia - ADA, poderão ser redistribuídos para o Quadro de
Pessoal Permanente da SUDAM, nos termos do art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

Art. 7º A administração e o pagamento de inativos e pensionistas da ADA
será de responsabilidade da SUDAM.

Art. 8º Na reunião de instalação do Conselho Deliberativo da SUDAM, será
iniciada a apreciação de proposta de regimento interno do colegiado, o qual deverá ser
aprovado até a segunda reunião.

Art. 9º Fica divulgado, na forma do Anexo IV, o total de cargos em
comissão e de funções gratificadas alocados à SUDAM, tornados insubsistentes por
força da rejeição da Medida Provisória nº 377, de 18 de junho de 2007.

Art. 10. Fica revogado o Decreto nº 6.199, de 28 de agosto de 2007.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de outubro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
Luiz Antônio Souza da Eira
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na
gestão fiscal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa

.............................................................................................................................................

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação

específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que
somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no
programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos
nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das
premissas e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante,
nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de

obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da

Constituição.

Subseção I
 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado
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Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o
ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput
deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a
origem dos recursos para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados
fiscais previstas no anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros,
nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela
redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou
criação de tributo ou contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá
as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de
compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de
diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da
implementação das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a
criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da
dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art.
37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por
prazo determinado.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


